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EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, O IMEDIATO FECHAMENTO DO BURACO EXISTENTE NA RUA FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES MAIA, CRUZAMENTO COM A AVENIDA VEREADOR ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, NO BAIRRO PARQUE DO ESTADO II – REGIÃO NORTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,

	Na data de 20 de abril de 2026, este Vereador esteve no local da demanda e, por meio do trabalho de fiscalização, constatou que, na Rua Francisco das Chagas Nunes Maia, no cruzamento com a Avenida Vereador Antônio Carlos de Oliveira, no Bairro Parque do Estado II, existe um grande buraco ao lado da sarjeta. Tal buraco já causou danos significativos à camada asfáltica, representando risco iminente à segurança de motoristas, pedestres e ciclistas que transitam pela via.
	A erosão no asfalto tende a se agravar com o tempo, aumentando ainda mais o tamanho do buraco e prejudicando, de forma potencialmente irreparável, a infraestrutura da via. O fluxo constante de veículos e motocicletas, aliado à presença de ciclistas, torna a situação ainda mais preocupante, expondo todos os usuários ao risco de acidentes.
	Além disso, o buraco representa perigo especialmente grave para os pedestres, que podem sofrer quedas ao circularem pela área. A visibilidade reduzida durante a noite agrava o risco, tornando a via mais perigosa para todos, independentemente do meio de transporte utilizado.
	Diante da gravidade da situação e do risco iminente à segurança pública, solicito, com urgência, que o Poder Executivo adote as providências necessárias para o fechamento imediato do buraco e a recuperação da infraestrutura da via. A execução imediata dessas ações é essencial para evitar o agravamento da erosão e garantir a segurança de todos.
	
	Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a rápida execução do fechamento do buraco existente na Rua Francisco das Chagas Nunes Maia, no cruzamento com a Avenida Vereador Antônio Carlos de Oliveira, no Bairro Parque do Estado II – Região Norte.


Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 30 de abril de 2026.



ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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